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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de defesa apresentada pelos senhores GIlberto Ribeiro Francisco de Paula e Wallace Ribeiro

Braga no curso de Representação de Natureza Interna, que apurou irregularidades cometidas no Pregão Presencial

n° 012/2017. Esse processo licitatório tinha como objetivo registrar preços para a eventual e futura locação de

equipamentos para eventos a serem desenvolvidos pelas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de

Campinápolis. A contratação foi estabelecida em sete lotes.

2. ANÁLISE DA DEFESA

Após a elaboração do Relatório Técnico Preliminar, incluso sob o número de documento 341034/2017, os

dois responsabilizados foram citados. Eles apresentaram a defesa em conjunto com o Ofício n° 132/2018, de 20 de

março de 2018. Essa manifestação foi recebido na data de 21 de março de 2018 e recebeu o número de documento

51909/2018.

GILBERTO FRANCISCO RIBEIRO DE PAULA - PREGOEIRO / Período: 05/08/2014 a 31/12/2017

 - PROCURADOR / Período: 29/10/2013 a 31/12/2017WALLACE RIBEIRO BRAGA

1) GB04 LICITAÇÃO_GRAVE_04. Ausência de justificativa da inviabilidade técnica e/ou econômica para o não

parcelamento de objeto divisível (arts. 15, IV e 23, § 1°, da Lei 8.666/1993).

1.1 ) O não parcelamento dos itens licitados impediu a participação de empresas, que poderiam fornecer

  - Tópico - equipamentos, palco, som e iluminação, para eventos de porte menor, de participar na licitação. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O documento de defesa, incluso no Apêndice A, contém a manifestação dos responsabilizados. O objetivo

é demonstrar que houve um mal entendido, porque os itens não são contratados em lotes. De acordo com a

argumentação, a apresentação dos itens ocorre dessa maneira para melhor, mas o julgamento é feito por itens.

As comprovações são apresentadas posteriormente. O Apêndice D - Parecer Jurídico, página 20, e o F -

Edital do Pregão Presencial no Sistema Registro de Preços, página 29 são os instrumentos de demonstração do

afirmado dentro do fase interna da licitação. Enquanto na fase externa, demonstra-se, no Apêndice G - Ata de

julgamento, página 68, o mesmo.

A falta de justificativa da inviabilidade técnica ou econômica para o não parcelamento não se aplica,

conforme a arguemntação, Essa afirmação decorre do fato de a licitação ter sido efetuado por itens.

Os responsabilizados pedem o afastamento das irregularidades, em razão dos esclarecimentos ofertados

na defesa.

Análise da defesa:
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Os esclarecimentos prestados permitem afirmar que houve um problema de técnica redacional previsto no

edital de licitação. A despeito da licitação ocorrer pelo critério de menor preço por item, o desenvolvimento do texto

do edital conduz a uma licitação por lotes.

A primeira comprovação apresentada não traz nenhum fato a ser analisado. O Parecer Juríco não faz

menção ao critério ou a divisão por lotes, portanto não traz elementos de convicção para o afastamento da

responsabilidade.

A segunda comprovação permite afirmar que o edital induziu ao erro. O item 1. Preâmbulo contém a

menção ao critério menor preço, mas o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA traz a descriminação dos objetos por

lotes.

A confusão pode ser desfeita com a leitura completa do edital. O item 11. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE

PREÇOS E DISPUTA DE LANCES VERBAIS tem como primeiro parágrafo o item 11.1:

 

11.1. O critério de julgamento das propostas será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM;

 

A manifestação de defesa permite concluir que houve um erro de redação na elaboração do edital. A

despeito de em dois momentos estar explícito que a contratação seria efetuada por item, a discriminação dos itens

por lotes induz às partes interessadas na licitação a concluir que o processo será efetuado por lotes. Por essa razão,

a defesa não afastou a ocorrência da irregularidade, como pretendido.

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Submete-se o Relatório de Defesa à apreciação superior com as propostas de encaminhamento:

a. , nos procedimentos futuros de licitação, não efetuar a disposição dos itens unitários emDeterminar

lote.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, entende-se que a defesa não logrou afastar a ocorrência da irregularidade. 

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

A manifestação de defesa permite concluir que houve um erro de redação na elaboração do edital. Há

indução às partes interessadas na licitação a concluir que o processo será efetuado por lotes. 

 - PREGOEIRO / Período: 05/08/2014 a 31/12/2017GILBERTO FRANCISCO RIBEIRO DE PAULA

 - PROCURADOR / Período: 29/10/2013 a 31/12/2017WALLACE RIBEIRO BRAGA
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1) GB04 LICITAÇÃO_GRAVE_04. Ausência de justificativa da inviabilidade técnica e/ou econômica para o não

parcelamento de objeto divisível (arts. 15, IV e 23, § 1°, da Lei 8.666/1993).

1.1 ) O não parcelamento dos itens licitados impediu a participação de empresas, que poderiam fornecer

  - Tópico - equipamentos, palco, som e iluminação, para eventos de porte menor, de participar na licitação. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

DAVES DE AZEVEDO CORDOVA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 10 de Julho de 2018.
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APÊNDICE - A - Manifestação de defesa

APÊNDICE - A

Manifestação de defesa
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